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PORTÀRrÀ N" OA79/2O24 -

Concedê rêtorno para o tra.balho a sêrvidora Eunicipal ê
dá outras provi-dênci-as

. O Prefe.ito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Incj-so
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei No. !129 de 26 de dezembro de
1994 e demais alteraÇões; ê Considerando a ComunicaÇão de Resu.Itado da
Àvallação de Incapacidade, realizada pelo INSS.

RESOLVE:

Art. 1o Conceder retorno para o trabalho, a servidora
municipal MÀRIÀllNÀ BERIoCHI, ocupante do cargo de provimento efetivo de FISCÀL
DE 1T.IBUTO9, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, portadora da
matrícula 10375. na Secretaria Municipal de AdninistraÇão, Fazenda e
Desenvolvinento Econômico, a partir de 17 de aqosto de 2024. a qual
encontrava-se afastada para tratamento de saúde junto ao INSS (Instituto
Nacional do Seguro Social) .

Art.2o Fic

Gabinete Prefei

f e i

vogadas

o E'olle
Mun i c ipa.I

disposições em contrário.

cipa]. em 16 de agosto de 2024.

Á"*"i"'
Secretária Municipaf
Desenvolvimento Eeon maco

gistra-se.

Í
e AdministraÇão, Eazenda e

lique-se e Re

No. Pubi.. 6&z le4_.
Data d t. )t,
Data /_&!
Re

l\ !r
sp.

Arr.(_

Pub!.

fu./'c-

tt0

RUA RUr BARBOSA, No 347 I FONE (49) 3353-a2OO / C .454.67O,/OOO1-30 / CEP a9825-OOO


